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Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/05/2002 e Regulamentado pelo decreto Mun. 10060

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Contrato N.º 149/2018
Processo Licitatório CREDENCIAMENTO Nº 001/2018
Protocolo Nº 9645/2018
Data 24/04/2019
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada S.I2.M – SISTEMA INTEGRADO DE SERVIÇOS 

DE RAIOS-X E DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM 
LTDA

Fundamento Legal Lei 8.666/93 no art. 79

Contrato N.º 103/2018
Processo Licitatório CREDENCIAMENTO Nº 001/2018
Protocolo Nº 3485/2018
Data 24/04/2019
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada MED-ABM MEDICOS ASSOCIADOS LTDA
Fundamento Legal Lei 8.666/93 no art. 79

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
AVISOS DE INFRAÇÕES (EstaR) – PENDENTES

Relatório de Avisos de Infrações pendentes emitidos no Estacionamento Regulamentado 
(EstaR) no período de 06 e 07 de maio de 2019. 

O prazo para regularização é de 05 (cinco) dias corridos a contar da data da emissão do 
Aviso. Caso já regularizado, favor desconsiderar este aviso.

PLACAS
06.05 MHG3827, ATX0510, AGK6546, AUH1677, AWO6672, BBB8196, 

BCL9374, BBK5713, APD5750
07.05 APN0347, AWV4734, AWO6672, ASZ7866, ARM8831, CDK3890, 

AWB1849, OOJ7270, AXO4170, BBT3008,  AJC2354, EPJ7313, BCY3D25

Telêmaco Borba, 08 de maiol de 2019.

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N.º 87/2019
Edital de Credencia-
mento

02/2019

Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE Nº 33/2019
Protocolo Nº 14534/2019
Data 30/04/2019
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada MED-ABM CLÍNICA MÉDICA E RADIOLOGIA E 

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA
Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM REALIZAÇÃO 

DE EXAMES DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM
Valor R$ 300.000,00
Prazo de Vigência 06 (seis) meses
Dotação 686-12.001.10.301.1001.2074.3339039-303

Contrato N.º 92/2019
Edital de Credencia-
mento

02/2019

Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE Nº 32/2019
Protocolo Nº 17733/2019
Data 30/04/2019
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada S,I2.M – SISTEMA INTEGRADO DE SERVIÇOS DE 

RAIOS-X E DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA
Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM REALIZAÇÃO 

DE EXAMES DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM
Valor R$ 300.000,00
Prazo de Vigência 06 (seis) meses
Dotação 658-12.001.10.301.1001.2071.3390.39-494

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N.º 086/2019
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019
Protocolo Nº 7391/2019
Data 29/04/2019
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada GENTE SEGURADORA S/A
Objeto SEGURO DE VEÍCULOS
Valor R$ 8.750,00
Prazo de Vigência 12 (doze) meses
Dotação 195-06.05.2028.333939690300000000-000

405-10.02.2145.333903969030000000-000
515-11.04.2095.333903969010000000-104
740-12.01.2085.333903969020000000-494
820-13.02.2050.333903969030000000-940
833-13.02.2052.333939693000000000-934
1015-13.02.2062.333903969030000000-735

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PR

CONTRATO Nº 68/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2018
PROTOCOLO Nº 17552/2018

ERRATA

Objeto: Serviço de organização e promoção de evento esportivo: prova 
de velocross

ONDE SE LÊ:  CONTRATO Nº 68/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2018
PROTOCOLO Nº 17552/2018

LEIA-SE:  CONTRATO Nº 68/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019
PROTOCOLO Nº 6319/2019

Informações complementares poderão ser obtidas na Secretaria Mu-
nicipal de Administração – Divisão de Licitações: Rua Tiradentes, nº 500, 
Centro, Telêmaco Borba – PR, ou através do endereço eletrônico: 

http://www.pmtb.pr.gov.br/compraspublicas/index.php 

Telêmaco Borba, 06 de maio de 2019

D E C R E T O N.º 2 5 7 2 4, DE 08 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e de conformida-
de com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de novembro de 1993,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, a servidora  ROSAURA MENDES ANTUNES, matrícula 
nº 9364, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do 
Paraná, ocupante do cargo de TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL MÉDIO I / 
ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos 
integrais de R$ 1.837,61 (Hum mil oitocentos e trinta e sete reais e sessenta 
e um centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço de 32 
(trinta e dois) anos, 08 (oito) meses e 16 (dezesseis) dias, possuindo 58 
(cinquenta e oito) anos de idade, tendo por fundamento legal a presente 
concessão o Art. 40, § 1º III, “a” da CF, conforme consta nos Autos de Pro-
cesso Administrativo FUNPREV n.º 051/2019.

Art. 2º Determinar o desligamento da servidora ROSAURA MENDES 
ANTUNES, do Serviço Público Municipal, a partir da publicação deste De-
creto.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, em 08 de maio de 2019.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N.º 90/2019
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2019
Protocolo Nº 4512/2019
Data 03/05/2019
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada DAYANE SOVINSKI RODRIGUES EIRELI ME
Objeto SERVIÇO DE RECOMPOSIÇÃO DE PAVIENTAÇÃO 

ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS
Valor R$ 100.000,00
Prazo de Vigência 06 (seis) meses
Dotação 288-8.3.1055.0015.0451.1502.333903921000
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DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, no-
tificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo 
de sua propriedade,podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como 
oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN até 24/06/2019.
Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração

AAU6901  279150H000019994  02/05/2019  54521
AHV8037  279150H000019997  03/05/2019  54526
AJO7481  279150H000020110  06/05/2019  54600
ALB0127  279150H000019139  03/05/2019  76252
AOB1170  279150H000019991  02/05/2019  54521
AOZ0041  279150H000019998  03/05/2019  55412
ASW9952  279150H000019995  16/04/2019  55412
ATP9399  279150H000020104 06/05/2019 55411 
ATX5373  279150H000020103  06/05/2019  55411
AWG5421  279150H000020109  06/05/2019  54521
AXX0709  279150H000020000  02/05/2019  76252
AXZ6368  279150H000019989  02/05/2019  58350
AXZ6368  279150H000019988  02/05/2019  55680
AYD6717  279150H000019992  30/04/2019  60501
AZA4A84  279150H000019999  03/05/2019  55412
AZQ8187  279150H000018568  06/05/2019  76331
BAK9820  279150H000020101  06/05/2019  55411
BBQ1629  279150H000018567  02/05/2019  76252
BBQ3390  279150H000019990  02/05/2019  54526
BBW8542  279150H000018570  06/05/2019  76331
BCV8F13  279150H000020105  06/05/2019  55411
CVL6418  279150H000019993  02/05/2019  55680
ISP0932 279150H000018569 06/05/2019 76331
JOZ8637  279150H000020106  06/05/2019  55413
MOG3518  279150H000020107  06/05/2019  76252
OMB7783  279150H000020102  06/05/2019  76251
PWF1544  279150H000019996  16/04/2019  55412
PYG4003  279150H000019140  24/04/2019  55412

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, 

notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrên-
cia de cometimento dainfração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso 
contra a infração junto à TBTRAN até 28/06/2019, o qual será remetido à 
JARI para julgamento.

Placa 
Veículo

 Auto Infração  Data 
Infração

 Código 
Infração

 Documento de 
Habilitação

AJE9J60  279150H000019613  26/02/2019  55090 04278967200
BAJ0493  279150H000019154  26/02/2019  55090 04433881526
FVU4434  279150H000019609  26/02/2019  55090  04954975471

 
DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, 

notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do co-
metimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a 
infração junto à TBTRAN até 27/06/2019, o qual será remetido à JARI para 
julgamento.
Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código 

Infração
 Valor 

Infração
AAK7372  279150H000017242  22/02/2019  55411  R$ 195,23
ADR9692  279150H000019584  08/02/2019  55412  R$ 195,23
AHQ3408  279150H000019608  25/02/2019  55414 R$ 195,23
AKQ1731  279150H000019589  22/02/2019  55412  R$ 195,23
AKZ3550  279150H000019627  26/02/2019  54521  R$ 195,23
ALE8511  279150H000019621  26/02/2019  54526  R$ 195,23
ANV7760  279150H000019583  08/02/2019  55412  R$ 195,23
AOA4878  279150H000019610  25/02/2019  54600  R$ 130,16
APO5574  279150H000019601  22/02/2019  55090  R$ 130,16
APV7366  279150H000019632  27/02/2019  55090  R$ 130,16
AQC8461  279150H000019616  26/02/2019  51851  R$ 195,23
AQT8800  279150H000019624  26/02/2019  54521  R$ 195,23
ARM9784  279150H000019631  27/02/2019  55090  R$ 130,16
ARM9784  279150H000019151  26/02/2019  55090  R$ 130,16
ARX8545  279150H000019549  21/02/2019  54526  R$ 195,23
ARZ8524  279150H000019615  26/02/2019  54522  R$ 195,23
ASN8790  279150H000019217  18/02/2019  65300  R$ 195,23
ASS9862  279150H000019585  07/02/2019  55412  R$ 195,23
ASX0611  279150H000019634  27/02/2019  54521  R$ 195,23
ATL2741  279150H000019221  20/02/2019  55417  R$ 195,23
ATY0091  279150H000019614  26/02/2019  55090  R$ 130,16
AUQ0976  279150H000019617  26/02/2019  60501  R$ 293,47
AUZ3563  279150H000019222  18/02/2019  55411  R$ 195,23
AVA4399  279150H000019612  26/02/2019  55090  R$ 130,16
AVH6153  279150H000019547  21/02/2019  54522  R$ 195,23
AVI7885  279150H000019224  19/02/2019  76331  R$ 293,47
AVK2965  279150H000019548  27/02/2019  55680  R$ 195,23
AVK4142  279150H000019630  27/02/2019  55090  R$ 130,16
AVN4766  279150H000019546  20/02/2019  54526  R$ 195,23
AWE7324  279150H000019622  26/02/2019  54526  R$ 195,23
AWM7559  279150H000019588  20/02/2019  55414  R$ 195,23
AWO6I23  279150H000019225  25/02/2019  76331  R$ 293,47
AWU9673  279150H000019625  26/02/2019  54522  R$ 195,23

AWZ5945  279150H000018144  19/02/2019  55411  R$ 195,23
AXW3481  279150H000019604  22/02/2019  76331  R$ 293,47
AYL1396  279150H000018149  22/02/2019  55090  R$ 130,16
AYQ4811  279150H000019618  26/02/2019  76331  R$ 293,47
AYR8329  279150H000019223  18/02/2019  55411  R$ 195,23 
AZE6175  279150H000018146  20/02/2019  55411  R$ 195,23
AZN4163  279150H000019606  25/02/2019  54522  R$ 195,23
AZV7315  279150H000019628  26/02/2019  54521  R$ 195,23
AZW2395  279150H000018148  08/02/2019  55412  R$ 195,23
BBS9134  279150H000019587  07/02/2019  55412  R$ 195,23
BBS9134  279150H000019623  26/02/2019  54521  R$ 195,23
BCK8019  279150H000019629  26/02/2019  54521  R$ 195,23
BCL0651  279150H000019636  27/02/2019  54526  R$ 195,23
BLH0488  279150H000018147  21/02/2019  54600  R$ 130,16
CKI4662  279150H000019550  11/02/2019  55412  R$ 195,23
CLA0762  279150H000019603  22/02/2019  55090  R$ 130,16
CNA7323  279150H000019637  27/02/2019  55413  R$ 195,23
CNS9669  279150H000019605  22/02/2019  65300  R$ 195,23
CXX0233  279150H000019607  25/02/2019  55414  R$ 195,23
CYT4042  279150H000019153  26/02/2019  55090  R$ 130,16
DKA5372  279150H000019611  26/02/2019  55090  R$ 130,16
DRL5413  279150H000019626  26/02/2019  55680  R$ 195,23
DXD6083  279150H000019633  27/02/2019  54521  R$ 195,23
EFM2588  279150H000018145  20/02/2019  55411  R$ 195,23
EUO5228  279150H000019635  27/02/2019  54521  R$ 195,23
FCS9297  279150H000018150  22/02/2019  55090  R$ 130,16
FUR3526  279150H000019152  26/02/2019  55090  R$ 130,16
IVI3959  279150H000017243  22/02/2019  55411  R$ 195,23

JKN3485  279150H000019022  11/02/2019  55412  R$ 195,23
KQJ4500  279150H000019619  26/02/2019  76331  R$ 293,47
MTX2295  279150H000019620  26/02/2019  60501  R$ 293,47

D E C R E T O N.º 2 5 7 2 5, DE 08 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e de conformida-
de com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de novembro de 1993,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, ao servidor SHIGUEO HAMAMURA, matrícula nº 6859, 
do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, 
ocupante do cargo de MÉDICO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
com proventos integrais de R$ 8.194,13 (Oito mil cento e noventa e quatro 
reais e treze centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço 
de 35 (trinta e cinco) anos, 04 (quatro) meses e 28 (vinte e oito) dias, pos-
suindo 70 (setenta) anos de idade, tendo por fundamento legal a presente 
concessão o Art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/2003, conforme cons-
ta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV n.º 052/2019.

Art. 2º Determinar o desligamento do servidor SHIGUEO HAMAMURA, 
do Serviço Público Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, em 08 de maio de 2019.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 7 2 6, DE 08 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas,

 R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA DE PROFESSOR, à servido-

ra NILMARA FONTENELI QUINT, matrícula nº 7326, do Poder Executivo 
do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo 
do quadro de provimento efetivo denominado PROFESSOR, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, com proventos integrais de R$ 2.615,02 
(dois mil seiscentos e quinze reais e dois centavos) mensais, calculados 
com base no tempo de serviço de 28 (vinte e oito) anos, 11 (onze) meses 
e 13 (treze) dias, possuindo 50 (cinquenta) anos de idade, tendo por fun-
damento legal a presente concessão o artigo 6º da Emenda Constitucional 
41/03,  conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV 
n.º 053/2019.

Art. 2º Determinar o desligamento da servidora NILMARA FONTENELI 
QUINT, do Serviço Público Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e revoga as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, em 08 de maio de 2019.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município
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D E C R E T O N.º 2 5 7 2 7, DE 08 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e de conformida-
de com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de novembro de 1993. 

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à servidora 
ALIETE DE SOUZA DVOLATKA, matrícula nº 8917, do Poder Executivo 
do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo do 
quadro de provimento efetivo denominado Agente Comunitário de Saúde, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos proporcionais de 
R$ 660,16 (seiscentos e sessenta reais e dezesseis centavos) mensais, 
equiparados ao Salário Mínimo Federal, calculados com base no tempo de 
serviço de 13 (treze) anos, 08 (oito) meses e 03 (três) dias, tendo por fun-
damento legal a presente concessão o Art. 40, § 1º, inciso I da Constituição 
Federal, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV 
n.º 054/2019.

Art. 2º Determinar o desligamento da servidora ALIETE DE SOUZA 
DVOLATKA do Serviço Público Municipal, a partir da publicação deste De-
creto.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, em 08 de maio de 2019.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A N.º 4 1 2 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, usando das atribuições, 

R E S O L V E

Art. 1.º Retificar o art. 1º da Portaria 4058 de 30 de janeiro de 2019, o 
qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 1º Designar a servidora JOYCE SANTOS MENDES COIMBRA, 
matrícula nº 10364, lotada na Seção de Expedição, Protocolo e Arquivo, da 
Secretaria Municipal de Administração, para atuar na Agência da JUCEPAR 
– Junta Comercial do Paraná em Telêmaco Borba, a partir de 01/02/2019. ”

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário, e ratificam-se os de-
mais termos da Portaria 4058 de 30 de janeiro de 2019, que não foram 
alterados no presente ato.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, 08 de maio de 2019.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A N.º 4 1 2 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 
4.000,00 (Quatro mil reais), ao servidor FABRICIO NUNES FLORES, Che-
fe da Divisão de Esportes, da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Recreação, nos termos da Lei nº 1674/2008.

Elemento da despesa:

33.90.39.96.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   4.000,00
                         Total:                          R$   4.000,00

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, em 08 de maio de 2019.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Celso Elli Burakovski
Secretário Municipal de Finanças

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A N.º 4 1 2 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 
4.000,00 (Quatro mil reais), ao servidor OVIDIO GOMES RIBEIRO JU-
NIOR, da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, CPF n.º 
900.271.919-15, nos termos da Lei nº 1674/2008.

Elemento da despesa:
33.90.39.96.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   R$   3.700,00
33.90.30.96.00 Material de Consumo                                R$      300,00
                  Total:                           R$   4.000,00

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, em 08 de maio de 2019.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Celso Elli Burakovski
Secretário Municipal de Finanças

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O Nº 2 5 7 2 9, DE 08 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º JULGAR deserto os itens 22, 26, 72 E 89 da licitação na moda-
lidade de Pregão Presencial nº 02/2019 – PMTB, Processo Licitatório n° 
61393/2018, que tem por objeto aquisição de materiais e equipamentos 
hospitalares, veterinários e para fisioterapia.

D E C R E T O Nº 2 5 7 2 8, DE 08 DE MAIO DE 2019

Declara de utilidade pública áreas de terras, para fins de desapropria-
ção, e dá outras providências.

O Prefeito municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 81, incisos VIII e IX, e; 

Considerando, o Art. 5°, XXIV da Constituição da República Federativa 
do Brasil e o Art. 2° e Art. 2°, alínea “m” do Decreto Lei n° 3.365, de 21 de 
junho de 1941;

Considerando, os atos realizados no procedimento administrativo n° 
013345/2018.

D E C R E T A

Art. 1.º Fica declarado de utilidade pública e/ou interesse social para 
fins de desapropriação de seu pleno domínio, a ser efetivada por meio de 
acordo ou judicialmente, a área de terras com 360,00m2,  integrante da 
matrícula nº 13.113, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Telêmaco Borba, de propriedade do senhor José Bueno da Silva, com as 
seguintes divisas e confrontações: “inicia se no 0PP na congruência da 
Rua Lagoa Dourada e o Lote 07, tendo como referência as coordena-
das E=5370452,558 N=7309609,724. Deste ponto segue com azimute 
59°11’36” NO e distância de 30,00 m até o ponto 01, nas coordenadas 
E=5370428,358 e N=730624,154, desse ponto deflete a direita com azi-
mute 54°14’00” NE e distância de 20,00 m até o ponto 02 nas coordena-
das E=5370444,586 e N=7309635,844; deste deflete a direita com azimute 
32°57’25” SE e distância de 23,00 m  até o ponto 03 nas coordenadas 
E=5370456,147 e N=7309618,012; deste segue até o OPP  com azimute 
23°25’01” SO e distância de 11,00 m, totalizando uma área de 360,00 m2”.

Art. 2.º A desapropriação de que trata o presente Decreto é de natu-
reza urgente para efeito de imissão provisória de posse em processo ex-
trajudicial/ ou judicial de desapropriação, nos termos do Decreto-Lei nº 
3.365/1941.

Art. 3.º O imóvel desapropriado será para implantação de playgraund e 
academia ao ar livre.  

Art. 4.º As despesas decorrentes do presente Decreto, correrão à conta 
da dotação orçamentária 14.003.15.121.1501.1051.4490.61. 

Art. 5.º Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a tomar as 
providências administrativas e ou judiciais necessárias para a viabilização 
da desapropriação.

Art. 6.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-

RANÁ, em 08 de maio de 2019.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-

RANÁ, em 08 de maio de 2019.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município
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P O R T A R I A N.º 4 1 2 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade 
com o disposto na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de 
R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), ao servidor CLEVERSON SILVA 
DOS SANTOS, Secretário Municipal de Assistência Social, nos termos do 
Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.96.00       Material de Consumo                          R$  1.000,00
33.90.39.96.00       Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica   R$     500,00
                               Total:                                                    R$  1.500,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-

RANÁ, em 08 de maio de 2019.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Celso Elli Burakovski
Secretário Municipal de Finanças

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A N.º 4 1 2 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 
4.000,00 (Quatro mil reais), ao servidor ROGERIO DE MOURA JOR-
GE, da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, CPF n.º 
025.282.809-71, nos termos da Lei nº 1674/2008.

Elemento da despesa:

33.90.39.96.00  Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$   3.500,00
33.90.30.96.00  Material de Consumo                              R$      500,00
                  Total:                          R$   4.000,00
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-

RANÁ, em 08 de maio de 2019.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Celso Elli Burakovski
Secretário Municipal de Finanças

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PR

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017
PROTOCOLO Nº 63088/2017

ERRATA

Objeto: Serviço continuado de segurança/vigilância patrimonial, não ar-
mada presencial

ONDE SE LÊ:  TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
043/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2016
PROTOCOLO Nº 63088/2016
LEIA-SE:  TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

043/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017
PROTOCOLO Nº 63088/2017
Informações complementares poderão ser obtidas na Secretaria Mu-

nicipal de Administração – Divisão de Licitações: Rua Tiradentes, nº 500, 
Centro, Telêmaco Borba – PR, ou através do endereço eletrônico: 

http://www.pmtb.pr.gov.br/compraspublicas/index.php 

Telêmaco Borba, 08 de maio de 2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO Nº: 18176/2019
INEXIGIBILIDADE Nº: 34/2019
OBJETO: INSCRIÇÃO DE CURSO: SEMINÁRIO BRASILEIRO DE 

FORTALECIMENTO DE SISTEMA DE GARANTIAS DE DIREITOS DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES

FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega na NF
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (QUATRO) DIAS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES
CREDOR: INSTITUTO SANTOS BRASIL LTDA
CNPJ Nº: 12.493.752/0001-10
VALOR GLOBAL: R$ 1.990,00  
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA

917 13.003.08.243.0803.6063.3390.39 000 PRÓPRIA

Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 26 da Lei 
8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer 
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mes-
mo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, 07 de maio de 2019.

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato N.º 078/2019
Edital de Credenciamento 02/2019
Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE Nº 27/2019
Protocolo Nº 11361/2019
Data 25/04/2019
Contratante Município de Telêmaco Borba

Contratada MWM CLÍNICA MÉDICA LTDA
Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA 

ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA
Valor R$ 78.555,00
Prazo de Vigência 06 (seis) meses
Dotação 656-12.001.2071.333903950500-000
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato N.º 088/2019
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2018
Protocolo Nº 23368/2018
Data 03/04/2019
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada TRIÂNGULO ALIMENTOS LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE CARNES
Valor R$ 63.104,00
Prazo de Vigência 04 (quatro) meses
Prazo de Execução 03 (três) meses
Dotação 06-06.005.2029.3339030071200000000/202
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato N.º 089/2019
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2018
Protocolo Nº 23368/2018
Data 03/04/2019
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI EPP
Objeto AQUISIÇÃO DE CARNES
Valor R$ 7.617,00
Prazo de Vigência 04 (quatro) meses
Prazo de Execução 03 (três) meses
Dotação 06-06.005.2029.3339030071200000000/202
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato N.º 091/2019
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2018
Protocolo Nº 23368/2018
Data 03/04/2019
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada Z-KINGDOM COMÉRCIO ATACADISTA DE 

CARNES EIRELI
Objeto AQUISIÇÃO DE CARNES
Valor R$ 75.942,40
Prazo de Vigência 04 (quatro) meses
Prazo de Execução 03 (três) meses
Dotação 06-06.005.2029.3339030071200000000/202

EXTRATO CONTRATUAL 

Aditivo TERCEIRO 
Contrato N.º 43/2017 
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017 
Protocolo Nº 63088/2017 
Data 30/04/2019 
Contratante Município de Telêmaco Borba 
Contratada LINCE – SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA 
Execução Prorrogação por mais 12 (doze) meses a partir de 04/05/2019 
Valor R$ 1.133.469,36 
Dotação 2019 882 13 02 6057 333903977990 000 

2019 879 13 02 6055 333903977990 000 
2019 896 13 02 6064 333903977990 000 
2019 799 13 02 6056 333903977990 000 
2019 891 13 02 2062 333903977990 000 
2019 833 13 02 6066 333903977990 934 
2019 872 13 02 2062 333903977990 938 
2019 871 13 02 2062 333903977990 000 
2019 1013 13 02 2060 333903977990 721 
2019 1015 13 02 2062 333903977990 735 
2019 852 13 02 2059 333903977990 000 
2019 1022 13 02 2060 333903977990 000 
2019 861 13 02 2059 333903977990 000 
2019 327 08 04 2131 333903977990 000 
2019 1092 12 001 2070 333903977990 000 

 

 

 
 



Telêmaco Borba, 08 de maio de 20195
Edição 1346



Telêmaco Borba, 08 de maio de 2019 6
Edição 1346

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

 
Pregão Presencial N.º 26/2019 

 
PROTOCOLO Nº 6122/2019 

 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de Licitação, 
nomeados pelo Decreto nº 23959 de 09/03/2017, julgou vencedora a Empresa: 
 
 
 
 
Fornecedor: 
V. A DOS SANTOS & W. A. DOS SANTOS LTDA ME 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
17 Parede em divisória naval nas 

seguintes 
especificações mínimas:  
Na cor branco gelo, com perfis 
em alumínio anodizado. 
Conforme Termo de 
Referência. 

EUCATEX M² 93,8000 R$98,90 R$9.276,82 

18 Persiana horizontal em 
alumínio nas seguintes 
especificações mínimas:  
Lâminas de 25 mm de largura;  
Sem furo aparente;  
Com comando em haste para 
abrir e fechar as lâminas;  
Com comando para subir e 
descer as lâminas;  
Com palhetas móveis.  
Persiana completa, com 
trilhos, comandos, 
prendedores, parafusos, 
palhetas, cordões e todos os 
demais itens necessários à 
sua instalação e 
funcionamento.  
Cor a definir pelo usuário; 
A persiana deverá ser 
entregue instalada pelo 
fornecedor.  
Conforme Termo de 
Referência. 

IMPÉRIO M² 5,6000 R$87,90 R$492,24 

21 Porta divisória naval nas 
seguintes especificações 
mínimas:  
Composta de painel na cor 
branco gelo; 
Perfis em alumínio anodizado; 
Com fechadura tubular; 
Maçaneta na cor alumínio. 
Medindo (CxA) 0,80 x 2,10 
metros. 
Conforme Termo de 
Referência. 

EUCATEX UN 6,0000 R$309,90 R$1.859,40 

BELLA DECOR DECORAÇÕES LTDA ME 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Capacho nas seguintes 

especificações mínimas: 
medidas 1,20m x 0,60m (LxA); 
Confeccionado em material 
sintético fibra de vinil 
entrelaçadas, com trama 
fundida na base sólida; 

BELLA UN 1,0000 R$211,00 R$211,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

Antichama; Antiderrapante; 
Lavável; Espessura de 10,5 
mm; Resistente a água e ao 
sol; Personalização 
vulcanizada na junção das 
mantas por fusão térmica a 
quente, não colado; Com 
recortes computadorizados; 
Peso de 4,3 Kg/m2; Capacho 
na cor cinza; Figuras centrais 
coloridas e proporcionais às 
inscrições "CCA Centro de 
Convivência do Adolescente"; 
Emblema da SMAS no canto 
inferior a direita; O produto 
deverá ser entregue limpo, 
integro, sem rasgados, sem 
falhas de material ou 
diferenças de espessura, sem 
aderência de outros materiais, 
com inscrições e desenho bem 
definidos, sem falhas ou 
borrões; Confeccionado em 
fundo cinza com 
caracterização, conforme 
Termo de Referência. 

2 Capacho nas seguintes 
especificações mínimas: 
medidas 1,20m x 0,60m (LxA); 
Confeccionado em material 
sintético fibra de vinil 
entrelaçadas, com trama 
fundida na base sólida; 
Antichama; Antiderrapante; 
Lavável; Espessura de 10,5 
mm; Resistente a água e ao 
sol; Personalização 
vulcanizada na junção das 
mantas por fusão térmica a 
quente, não colado; Com 
recortes computadorizados; 
Peso de 4,3 Kg/m2; Capacho 
na cor cinza; Figuras centrais 
coloridas e proporcionais às 
inscrições "CCC Centro de 
Convivência da Criança"; 
Emblema da SMAS no canto 
inferior a direita; O produto 
deverá ser entregue limpo, 
integro, sem rasgados, sem 
falhas de material ou 
diferenças de espessura, sem 
aderência de outros materiais, 
com inscrições e desenho bem 
definidos, sem falhas ou 
borrões; Confeccionado em 
fundo cinza com 
caracterização, conforme 
Termo de Referência. 

BELLA UN 1,0000 R$211,00 R$211,00 

3 Capacho nas seguintes 
especificações mínimas: 
medidas 1,20m x 0,60m (LxA); 
Confeccionado em material 
sintético fibra de vinil 
entrelaçadas, com trama 
fundida na base sólida; 
Antichama; Antiderrapante; 
Lavável; Espessura de 10,5 
mm; Resistente a água e ao 
sol; Personalização 
vulcanizada na junção das 
mantas por fusão térmica a 
quente, não colado; Com 
recortes computadorizados; 
Peso de 4,3 Kg/m2; Capacho 
na cor verde; Com traçado 
"formato casinha", Figuras 
centrais coloridas e 

BELLA UN 1,0000 R$211,00 R$211,00 
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proporcionais às inscrições 
"CREAS Liberdade Cidadã"; 
Emblema da SMAS no canto 
inferior a direita; O produto 
deverá ser entregue limpo, 
integro, sem rasgados, sem 
falhas de material ou 
diferenças de espessura, sem 
aderência de outros materiais, 
com inscrições e desenho bem 
definidos, sem falhas ou 
borrões; Confeccionado em 
fundo verde com 
caracterização, conforme 
Termo de Referência. 

4 Capacho nas seguintes 
especificações mínimas: 
medidas 1,20m x 0,60m (LxA); 
Confeccionado em material 
sintético fibra de vinil 
entrelaçadas, com trama 
fundida na base sólida; 
Antichama; Antiderrapante; 
Lavável; Espessura de 10,5 
mm; Resistente a água e ao 
sol; Personalização 
vulcanizada na junção das 
mantas por fusão térmica a 
quente, não colado; Com 
recortes computadorizados; 
Peso de 4,3 Kg/m2; Capacho 
na cor verde; Com traçado 
"formato casinha", Figuras 
centrais coloridas e 
proporcionais às inscrições 
"CREAS Samuel Klabin"; 
Emblema da SMAS no canto 
inferior a direita; O produto 
deverá ser entregue limpo, 
integro, sem rasgados, sem 
falhas de material ou 
diferenças de espessura, sem 
aderência de outros materiais, 
com inscrições e desenho bem 
definidos, sem falhas ou 
borrões; Confeccionado em 
fundo verde com 
caracterização, conforme 
Termo de Referência. 

BELLA UN 1,0000 R$260,00 R$260,00 

5 Capacho nas seguintes 
especificações mínimas: 
medidas 1,20m x 0,60m (LxA); 
Confeccionado em material 
sintético fibra de vinil 
entrelaçadas, com trama 
fundida na base 
sólida;Antichama; 
Antiderrapante; Lavável; 
Espessura de 10,5 mm; 
Resistente a água e ao sol; 
Personalização vulcanizada 
na junção das mantas por 
fusão térmica a quente, não 
colado; Com recortes 
computadorizados; Peso de 
4,3 Kg/m2; Capacho na cor 
cinza; Figuras centrais 
coloridas e proporcionais às 
inscrições "CCI Centro de 
Convivência do Idoso"; 
Emblema da SMAS no canto 
inferior a direita; O produto 
deverá ser entregue limpo, 
integro, sem rasgados, sem 
falhas de material ou 
diferenças de espessura, sem 
aderência de outros materiais, 
com inscrições e desenho bem 

BELLA UN 2,0000 R$211,00 R$422,00 
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definidos, sem falhas ou 
borrões; Confeccionado em 
fundo cinza com 
caracterização, conforme 
Termo de Referência. 

6 Capacho nas seguintes 
especificações mínimas: 
medidas 1,30m x 1,00m (LxA); 
Confeccionado em material 
sintético fibra de vinil 
entrelaçadas, com trama 
fundida na base sólida; 
Antichama; Antiderrapante; 
Lavável; Espessura de 10,5 
mm; Resistente a água e ao 
sol; Personalização 
vulcanizada na junção das 
mantas por fusão térmica a 
quente, não colado; Com 
recortes computadorizados; 
Peso de 4,3 Kg/m2;Capacho 
na cor preta; Com traçado 
"formato casinha", Figuras 
centrais coloridas e 
proporcionais às inscrições 
"CRAS Monte Alegre"; 
Emblema da SMAS no canto 
inferior a direita; O produto 
deverá ser entregue limpo, 
integro, sem rasgados, sem 
falhas de material ou 
diferenças de espessura, sem 
aderência de outros materiais, 
com inscrições e desenho bem 
definidos, sem falhas ou 
borrões; Confeccionado em 
fundo preto com 
caracterização, conforme 
Termo de Referência. 

BELLA UN 1,0000 R$415,00 R$415,00 

7 Capacho nas seguintes 
especificações mínimas: 
medidas 1,30m x 1,20m (LxA); 
Confeccionado em material 
sintético fibra de vinil 
entrelaçadas, com trama 
fundida na base sólida; 
Antichama; Antiderrapante; 
Lavável; Espessura de 10,5 
mm; Resistente a água e ao 
sol; Personalização 
vulcanizada na junção das 
mantas por fusão térmica a 
quente, não colado; Com 
recortes computadorizados; 
Peso de 4,3 Kg/m2;Capacho 
na cor preta; Com traçado 
"formato casinha", Figuras 
centrais coloridas e 
proporcionais às inscrições 
"CEMEP Centro Municipal de 
Ensino Profissionalizante"; 
Emblema da SMAS no canto 
inferior a direita; O produto 
deverá ser entregue limpo, 
integro, sem rasgados, sem 
falhas de material ou 
diferenças de espessura, sem 
aderência de outros materiais, 
com inscrições e desenho bem 
definidos, sem falhas ou 
borrões; Confeccionado em 
fundo preto com 
caracterização, conforme 
Termo de Referência. 

BELLA UN 1,0000 R$422,00 R$422,00 

8 Capacho nas seguintes 
especificações mínimas: 
medidas 1,50m x 1,00m (LxA); 
Confeccionado em material 

BELLA UN 2,0000 R$485,00 R$970,00 
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sintético fibra de vinil 
entrelaçadas, com trama 
fundida na base sólida; 
Antichama; Antiderrapante; 
Lavável; Espessura de 10,5 
mm; Resistente a água e ao 
sol; Personalização 
vulcanizada na junção das 
mantas por fusão térmica a 
quente, não colado; Com 
recortes computadorizados; 
Peso de 4,3 Kg/m2; Capacho 
na cor cinza; Figuras centrais 
coloridas e proporcionais às 
inscrições "CCI Centro de 
Convivência do Idoso"; 
Emblema da SMAS no canto 
inferior a direita; O produto 
deverá ser entregue limpo, 
integro, sem rasgados, sem 
falhas de material ou 
diferenças de espessura, sem 
aderência de outros materiais, 
com inscrições e desenho bem 
definidos, sem falhas ou 
borrões; Confeccionado em 
fundo cinza com 
caracterização, conforme 
Termo de Referência. 

9 Capacho nas seguintes 
especificações mínimas: 
medidas 1,50m x 1,00m (LxA); 
Confeccionado em material 
sintético fibra de vinil 
entrelaçadas, com trama 
fundida na base sólida; 
Antichama; Antiderrapante; 
Lavável; Espessura de 10,5 
mm; Resistente a água e ao 
sol; Personalização 
vulcanizada na junção das 
mantas por fusão térmica a 
quente, não colado; Com 
recortes computadorizados; 
Peso de 4,3 Kg/m2; Capacho 
na cor cinza; Figuras centrais 
coloridas e proporcionais às 
inscrições "CCJ Centro de 
Convivência da Juventude"; 
Emblema da SMAS no canto 
inferior a direita; O produto 
deverá ser entregue limpo, 
integro, sem rasgados, sem 
falhas de material ou 
diferenças de espessura, sem 
aderência de outros materiais, 
com inscrições e desenho bem 
definidos, sem falhas ou 
borrões; Confeccionado em 
fundo cinza com 
caracterização, conforme 
Termo de Referência. 

BELLA UN 3,0000 R$485,00 R$1.455,00 

10 Capacho nas seguintes 
especificações mínimas: 
medidas 1,50m x 1,20m (LxA); 
Confeccionado em material 
sintético fibra de vinil 
entrelaçadas, com trama 
fundida na base sólida; 
Antichama; Antiderrapante; 
Lavável; Espessura de 10,5 
mm; Resistente a água e ao 
sol; Personalização 
vulcanizada na junção das 
mantas por fusão térmica a 
quente, não colado; Com 
recortes computadorizados; 
Peso de 4,3 Kg/m2; Capacho 

BELLA UN 1,0000 R$542,00 R$542,00 
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na cor preta; Figura ao lado e 
proporcional às inscrições 
"SMAS Secretaria Municipal 
de Assistência Social - 
CENTRAL DE ALIMENTOS"; 
O produto deverá ser entregue 
limpo, integro, sem rasgados, 
sem falhas de material ou 
diferenças de espessura, sem 
aderência de outros materiais, 
com inscrições e desenho bem 
definidos, sem falhas ou 
borrões; Confeccionado em 
fundo preto com 
caracterização, conforme 
Termo de Referência. 

11 Capacho nas seguintes 
especificações mínimas: 
Medidas 1,50m x 1,20m (LxA); 
Confeccionado em material 
sintético fibra de vinil 
entrelaçadas, com trama 
fundida na base sólida; 
Antichama; Antiderrapante; 
Lavável; Espessura de 10,5 
mm; Resistente a água e ao 
sol; Personalização 
vulcanizada na junção das 
mantas por fusão térmica a 
quente, não colado; Com 
recortes computadorizados; 
Peso de 4,3 Kg/m2; Capacho 
na cor preta; Figura ao lado e 
proporcional às inscrições 
"SMAS Secretaria Municipal 
de Assistência Social"; O 
produto deverá ser entregue 
limpo, integro, sem rasgados, 
sem falhas de material ou 
diferenças de espessura, sem 
aderência de outros materiais, 
com inscrições e desenho bem 
definidos, sem falhas ou 
borrões; Confeccionado em 
fundo preto com 
caracterização, conforme 
Termo de Referência. 

BELLA UN 1,0000 R$542,00 R$542,00 

12 Capacho nas seguintes 
especificações mínimas: 
medidas 1,50m x 1,30m (LxA); 
Confeccionado em material 
sintético fibra de vinil 
entrelaçadas, com trama 
fundida na base sólida; 
Antichama; Antiderrapante; 
Lavável; Espessura de 10,5 
mm; Resistente a água e ao 
sol; Personalização 
vulcanizada na junção das 
mantas por fusão térmica a 
quente, não colado; Com 
recortes computadorizados; 
Peso de 4,3 Kg/m2; Capacho 
na cor preta; Com traçado 
"formato casinha", Figuras 
centrais coloridas e 
proporcionais às inscrições 
"CRAS Cidade Nova"; 
Emblema da SMAS no canto 
inferior a direita;O produto 
deverá ser entregue limpo, 
integro, sem rasgados, sem 
falhas de material ou 
diferenças de espessura, sem 
aderência de outros materiais, 
com inscrições e desenho bem 
definidos, sem falhas ou 
borrões; Confeccionado em 

BELLA UN 2,0000 R$562,00 R$1.124,00 
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fundo preto com 
caracterização, conforme 
Termo de Referência. 

13 Capacho nas seguintes 
especificações mínimas: 
medidas 1,50m x 1,30m (LxA); 
Confeccionado em material 
sintético fibra de vinil 
entrelaçadas, com trama 
fundida na base sólida; 
Antichama; Antiderrapante; 
Lavável; Espessura de 10,5 
mm; Resistente a água e ao 
sol; Personalização 
vulcanizada na junção das 
mantas por fusão térmica a 
quente, não colado; Com 
recortes computadorizados; 
Peso de 4,3 Kg/m2; Capacho 
na cor preta; Com traçado 
"formato casinha", Figuras 
centrais coloridas e 
proporcionais às inscrições 
"CRAS Monte Alegre"; 
Emblema da SMAS no canto 
inferior a direita; O produto 
deverá ser entregue limpo, 
integro, sem rasgados, sem 
falhas de material ou 
diferenças de espessura, sem 
aderência de outros materiais, 
com inscrições e desenho bem 
definidos, sem falhas ou 
borrões; Confeccionado em 
fundo preto com 
caracterização, conforme 
Termo de Referência. 

BELLA UN 1,0000 R$562,00 R$562,00 

14 Capacho nas seguintes 
especificações mínimas: 
medidas 1,50m x 1,30m (LxA); 
Confeccionado em material 
sintético fibra de vinil 
entrelaçadas, com trama 
fundida na base sólida; 
Antichama; Antiderrapante; 
Lavável; Espessura de 10,5 
mm; Resistente a água e ao 
sol; Personalização 
vulcanizada na junção das 
mantas por fusão térmica a 
quente, não colado; Com 
recortes computadorizados; 
Peso de 4,3 Kg/m2;Capacho 
na cor preta; Com traçado 
"formato casinha", Figuras 
centrais coloridas e 
proporcionais às inscrições 
"CRAS Rio Alegre"; Emblema 
da SMAS no canto inferior a 
direita; O produto deverá ser 
entregue limpo, integro, sem 
rasgados, sem falhas de 
material ou diferenças de 
espessura, sem aderência de 
outros materiais, com 
inscrições e desenho bem 
definidos, sem falhas ou 
borrões; Confeccionado em 
fundo preto com 
caracterização, conforme 
Termo de Referência. 

BELLA UN 2,0000 R$562,00 R$1.124,00 

15 Capacho nas seguintes 
especificações mínimas: 
medidas 2,00m x 1,00m (LxA); 
Confeccionado em material 
sintético fibra de vinil 
entrelaçadas, com trama 
fundida na base sólida; 

BELLA UN 1,0000 R$640,00 R$640,00 
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Antichama; Antiderrapante; 
Lavável; Espessura de 10,5 
mm; Resistente a água e ao 
sol; Personalização 
vulcanizada na junção das 
mantas por fusão térmica a 
quente, não colado; Com 
recortes computadorizados; 
Peso de 4,3 Kg/m2; Capacho 
na cor cinza; Figuras centrais 
coloridas e proporcionais às 
inscrições "CCJ Centro de 
Convivência da Juventude"; 
Emblema da SMAS no canto 
inferior a direita; O produto 
deverá ser entregue limpo, 
integro, sem rasgados, sem 
falhas de material ou 
diferenças de espessura, sem 
aderência de outros materiais, 
com inscrições e desenho bem 
definidos, sem falhas ou 
borrões; Confeccionado em 
fundo cinza com 
caracterização, conforme 
Termo de Referência. 

16 Capacho nas seguintes 
especificações mínimas: 
medidas 2,00m x 1,20m (LxA); 
Confeccionado em material 
sintético fibra de vinil 
entrelaçadas, com trama 
fundida na base sólida; 
Antichama; Antiderrapante; 
Lavável; Espessura de 10,5 
mm; Resistente a água e ao 
sol; Personalização 
vulcanizada na junção das 
mantas por fusão térmica a 
quente, não colado; Com 
recortes computadorizados; 
Peso de 4,3 Kg/m2; Capacho 
na cor cinza; Figuras centrais 
coloridas e proporcionais às 
inscrições "CCJ Centro de 
Convivência da Juventude"; 
Emblema da SMAS no canto 
inferior a direita; O produto 
deverá ser entregue limpo, 
integro, sem rasgados, sem 
falhas de material ou 
diferenças de espessura, sem 
aderência de outros materiais, 
com inscrições e desenho bem 
definidos, sem falhas ou 
borrões; Confeccionado em 
fundo cinza com 
caracterização, conforme 
Termo de Referência. 

BELLA UN 1,0000 R$689,00 R$689,00 

19 Persiana vertical 100% PVC 
nas seguintes especificações 
mínimas:  
Palhetas com lâminas com 90 
mm de largura;  
Liso; Lavável; Antialérgico;  
Resistente ao sol;  
com comandos laterais;  
Comando em cordão para 
girar as lâminas e comando 
em cordão para abrir e fechar 
as lâminas; Com sistema de 
abertura total e parcial da 
persiana; 
Com palhetas móveis.  
Persiana completa, com 
trilhos, comandos, 
prendedores, parafusos, 
palhetas, cordões e todos os 

DELUX M² 26,4000 R$68,30 R$1.803,12 
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demais itens necessários à 
sua instalação e 
funcionamento.  
Cor a definir pelo usuário; 
A persiana deverá ser 
entregue instalada pelo 
fornecedor.  
Conforme Termo de 
Referência 

20 Persiana vertical em tecido 
juta nas seguintes 
especificações mínimas:  
Lâminas com 89 mm de 
largura,  
Com comandos laterais;  
Com comandos em cordão 
para girar as lâminas e para 
abrir e fechar as lâminas;  
Com sistema de abertura total 
e parcial da persiana; 
Acionamento central;  
Com lâminas móveis;  
Com sanefa confeccionada 
em PVC e acabamento em 
tecido juta na mesma cor das 
lâminas; 
Sanefa com ponteiras; 
Trilho em alumínio com 
prendedores em acrílico.  
A persiana deverá ser 
entregue instalada pelo 
fornecedor. 
Conforme Termo de 
Referência. 

DELUX M² 151,8300 R$96,00 R$14.575,68 

TOTAL R$37.807,26 
 

  

ITENS FRUSTRADOS 
Nenhum Item Frustrado 

 

 
ITENS DESERTOS 

Nenhum Item Deserto 
 

 
 
 
 
V A L O R    T O T A L:    R$37.807,26 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 6 de maio de 2019. 
 
 
 
 

  
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O(A) Pregoeiro(a) MATILDE MARIA BITTENCOURT no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
resolve: 
 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 9879 
b)        Pregão Presencial nº 34/2019 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos de limpeza de piscina 
 
 
 
 
EMPRESA: AMMER COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS DO BRASIL EIRELI EPP 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

2 Algicida de choque, para piscina, nas 
seguintes especificações mínimas: 
Concentração ou faixa de concentração: 
30%; 
Função: eliminar algas, causadoras de 
águas verdes e turvas. 
Embalagem de 1 litro. 

NELLY 300,00 UN R$11,00 

3 Algicida para manutenção de piscina, nas 
seguintes especificações mínimas: 
Estado físico: líquido; 
Inodoro; 
Produto saneante notificado pela 
ANVISA; 
pH entre 7.0 e 8.0; 
Solúvel em água; 
Não conter metais. 
Embalagem de 1 litro. 

NELLY 700,00 EMB R$9,65 

7 Clarificante para piscina, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Aspecto físico líquido; 
Função em aglomerar as partículas 
pequenas suspensas; 
Não altera o pH; 
Embalagem de 1 litro. 

NELLY 566,00 EMB R$8,95 

9 Elevador de alcalinidade para piscina, nas 
seguintes especificações mínimas: 
Composição: bicarbonato de sódio; 
Estado físico: pó; 
Cor: branco; 
Inodoro; 
Produto saneante notificado pela 
ANVISA; 
Produto deverá possuir FISPQ (Ficha de 
Informação de Segurança do Produto 
Químico). 
Embalagem com 2 kg. 

NELLY 550,00 EMB R$11,20 

10 Elevador de pH com as seguintes 
especificações mínimas: Indicado para 
elevar o pH da água da piscina;Produto 
líquido concentrado;Nomenclatura: 
carbonato de sódio;Aparência sólida;Cor 
branca;pH solução a 1% entre 9,0 e 
10,0;De fácil diluição;Inodoro.Embalagem 
de 1 litro. 

NELLY 50,00 UN R$9,99 

11 Elevador de pH para piscina, Barrilha NELLY 360,00 EMB R$13,99 
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leve, nas seguintes especificações 
mínimas: 
Carbonato de sódio; 
Aspecto: sólido pó branco; 
Solúvel em água; 
Inodoro; 
Produto com comprovação de registro na 
ANVISA. 
Embalagem com 2 kg. 

19 Redutor de pH e alcalinidade nas 
seguintes especificações mínimas: 
Indicado para reduzir o nível de 
alcalinidade e acidez da água em 
piscinas;Composição: mistura de ácido 
muriatico e policloreto de aluminio;Estado 
fisico liquido;Com odor caracteristico;pH 
2,0;Densidade 1,05 g/cm3;Totalmente 
soluvel em água;Dosagem: redução do 
pH 13 a 25 ml/m³, redução da alcalinidade 
total 13 ml/m³;Embalagem com 1 litro de 
produto. 

NELLY 36,00 UN R$10,69 

20 Sulfato de alumínio (decantador) para 
piscina, nas seguintes especificações 
mínimas: 
Estado físico: sólido (pó); 
Isento de ferro; 
Solúvel em água. 
Embalagem de 2 kg. 

NELLY 300,00 EMB R$12,95 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 31.086,44 
 

 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 31.086,44 
  

 

 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo 
licitatório pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 7 de maio de 2019 
 
 
 
 
 
 

  
MATILDE MARIA BITTENCOURT 

Pregoeira 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O(A) Pregoeiro(a) MATILDE MARIA BITTENCOURT no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
resolve: 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 8446 
b)        Pregão Presencial nº 31/2019 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para serviço de alvenaria e revestimento com fornecimento de 
material 
 
LOTE 01 
 

EMPRESA: ENLUMI ENGENHARIA LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Alvenaria de vedação de blocos 
cerâmicos furados na horizontal de 
9x14x19cm (espessura 9cm) de paredes 
com área líquida maior ou igual a 6M² 
com vãos e argamassa de assentamento 
com preparo em betoneira. Fornecimento 
do material e execução do serviço. 
Referência SINAPI código 87523. 

Alvenaria de 
vedação de blocos 
cerâmicos furados 
na horizontal de 
9x14x19cm 
(espessura 9cm) 
de pared 

300,00 M² R$49,61 

2 Alvenaria de vedação de blocos 
cerâmicos furados na horizontal de 
14x9x19cm (espessura 14cm, bloco 
deitado) de paredes com área líquida 
maior ou igual a 6M² com vãos e 
argamassa de assentamento com preparo 
em betoneira. Fornecimento do material e 
execução do serviço. 
Referência SINAPI código 87525. 

Alvenaria de 
vedação de blocos 
cerâmicos furados 
na horizontal de 
14x9x19cm 
(espessura 14cm, 
bloco d 

300,00 M² R$76,67 

3 Alvenaria de vedação de blocos vazados 
de concreto de 9x19x39cm (espessura 
9cm) de paredes com área líquida maior 
ou igual a 6M² sem vãos e argamassa de 
assentamento com preparo em betoneira. 
Fornecimento do material e execução do 
serviço.Referência SINAPI código 87453. 

Alvenaria de 
vedação de blocos 
vazados de 
concreto de 
9x19x39cm 
(espessura 9cm) 
de paredes com 
área 

300,00 M² R$31,72 

4 Alvenaria de vedação de blocos vazados 
de concreto de 14x19x39cm (espessura 
14cm) de paredes com área líquida maior 
ou igual a 6M² sem vãos e argamassa de 
assentamento com preparo em betoneira. 
Fornecimento do material e execução do 
serviço.Referência SINAPI código 87455. 

Alvenaria de 
vedação de blocos 
vazados de 
concreto de 
14x19x39cm 
(espessura 14cm) 
de paredes com 
áre 

1.000,00 M² R$40,99 

5 Execução de contrapiso em argamassa 
traço 1:4 (cimento e areia), preparo 
mecânico com betoneira, aplicado em 
áreas secas sobre laje, aderido, 
espessura 2cm. Fornecimento do material 
e execução do serviço. 
Referência SINAPI código 87620. 

Execução de 
contra piso em 
argamassa traço 
1:4 (cimento e 
areia), preparo 
mecânico com 
betoneira, ap 

1.000,00 M² R$17,32 

6 Execução de chapisco em alvenarias e 
estruturas de concreto internas, com 
colher de pedreiro.  Argamassa traço 1:3 
com preparo manual. Fornecimento do 
material e execução do serviço. 
Referência SINAPI código 87878. 

Execução de 
chapisco em 
alvenarias e 
estruturas de 
concreto internas, 
com colher de 
pedreiro. Argama 

1.000,00 M² R$2,48 

7 Execução de emboço, para recebimento 
de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8, 
preparo mecânico com betoneira 400l, 
aplicado manualmente em faces internas 
de paredes, para ambiente com área 

Execução de 
emboço, para 
recebimento de 
cerâmica, em 
argamassa traço 
1:2:8, preparo 

1.000,00 M² R$17,42 
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maior que 10m2, espessura de 20mm, 
com execução de taliscas. Fornecimento 
do material e execução do serviço. 
Referência SINAPI código 87535. 

mecânico com bet 

8 Cobogo ceramico (elemento vazado), 
9x20x20cm, assentado com argamassa 
traco 1:4 de cimento e areia. 
Fornecimento do material e execução do 
serviço.Referência SINAPI código 95465. 

Cobogo cerâmico 
(elemento vazado), 
9x20x20cm, 
assentado com 
argamassa traco 
1:4 de cimento e 
areia. 

300,00 M² R$79,44 

9 Revestimento cerâmico para piso interno, 
pei4 ou superior, com placas tipo 
esmaltadas, formato de 45x45cm, ou de 
área igual ou menor, com argamassa 
colante aci e rejuntamento cimentício.  
Fornecimento do material e execução do 
serviço.Referência MUNICÍPIO código 
CPU-TB-009. 

Revestimento 
cerâmico para piso 
interno, pei4 ou 
superior, com 
placas tipo 
esmaltadas, 
formato de 45 

1.000,00 M² R$38,23 

10 Revestimento cerâmico para piso externo, 
antiderrapante, pei4 ou superior, com 
placas tipo esmaltadas, formato de 
45x45cm, ou de área igual ou menor, com 
argamassa colante aciii e rejuntamento 
cimentício. Fornecimento do material e 
execução do serviço. 
Referência MUNICÍPIO código CPU-TB-
010. 

Revestimento 
cerâmico para piso 
externo, 
antiderrapante, 
pei4 ou superior, 
com placas tipo 
esmaltada 

500,00 M² R$43,13 

11 Revestimento cerâmico para parede, pei2 
ou superior, com placas tipo esmaltadas, 
formato de 45x45cm, ou de área igual ou 
menor, com argamassa colante aci e 
rejuntamento cimentício.  
Fornecimento do material e execução do 
serviço. Referência MUNICÍPIO código 
CPU-TB-011. 

Revestimento 
cerâmico para 
parede, pei2 ou 
superior, com 
placas tipo 
esmaltadas, 
formato de 
45x45cm, 

1.000,00 M² R$34,65 

12 Revestimento cerâmico, com placas tipo 
porcelanato retificado, formato de 
60x60cm, ou de área igual ou menor, com 
argamassa colante aciii e rejuntamento 
cimentício. Fornecimento do material e 
execução do serviço. 
Referência MUNICÍPIO código CPU-TB-
012. 

Revestimento 
cerâmico, com 
placas tipo 
porcelanato 
retificado, formato 
de 60x60cm, ou de 
área igual 

500,00 M² R$75,31 

13 Alambrado em mourões de concreto, com 
tela de arame galvanizado (inclusive 
mureta em concreto). Fornecimento do 
material e execução do serviço. 
Referência SINAPI código 98522. 

Alambrado em 
mourões de 
concreto, com tela 
de arame 
galvanizado 
(inclusive mureta 
em concreto). Forn 

2.000,00 MTS R$81,23 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 444.000,00 
 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 444.000,00 
  

 

A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo 
licitatório pela autoridade superior. 
 

Telêmaco Borba, 7 de maio de 2019 
 
 
 
 
 
  

MATILDE MARIA BITTENCOURT 
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O(A) Pregoeiro(a) MATILDE MARIA BITTENCOURT no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
resolve: 
 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 14495 
b)        Pregão Presencial nº 48/2019 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para aquisição de agente liquido Arla 
 
 
 
 
EMPRESA: H. C. MAROCHI MAQUINAS E FERRAMENTAS 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Agente líquido ARLA 32  nas seguintes 
especificações mínimas:Agente redutor 
líquido de óxidos de nitrogênio (NOx) 
automotivo;Reagente para uso em 
sistema de Redução Catalítica Seletiva 
(SCR);Solução composta de 32,5% de 
uréia de alta pureza em água 
desmineralizada, transparente;Com 
presença de traços de biureto e presença 
limitada de aldeídos e outras 
substâncias;O produto deverá atender a 
norma ABNT NBR ISO 22241;O produto 
deverá ser certificado pelo INMETRO 
(Portaria nº 139 de 23 de março de 2011). 
Galão contendo 20 litros 

ECO BRILHO 809,00 GL R$32,80 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 26.535,20 
 

 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 26.535,20 
  

 

 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo 
licitatório pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 7 de maio de 2019 
 
 
 
 
 
 

  
MATILDE MARIA BITTENCOURT 

Pregoeira 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA NR.001/2019 

 
 

1. OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente termo de referência o Credenciamento de Pessoa 

Jurídica para prestação de serviços na área de  PERICIA MÉDICA e JUNTA MÉDICA em servidores 

públicos do poder Executivo e Legislativo do Município de Telêmaco Borba, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, para atender às necessidades do Fundo 

Previdenciário de Telêmaco Borba. 

1.2. A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada na 

Prestação de Serviços de Perícia Médica, na Área de Medicina do Trabalho, para assessoramento nas 

Demandas, em que esteja envolvido o Fundo de Previdência de Telêmaco Borba. A prestação do Serviço 

Médico deverá englobar: Assistência Técnica nas reclamações Trabalhistas; Acompanhamento em 

perícias médicas; Elaborações de quesitos a ser feita a parte reclamante; Contestações e emissão dos 

respectivos laudos; Prestação de esclarecimentos técnicos em juízo, quando necessário. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços na Área de 

perícia médica e ou Junta Médica, se faz necessária para o atendimento ao segurado que ficar 

incapacitado para o seu trabalho por mais de quinze dias consecutivos, considerado na condição do 

Auxilio Doença, Auxilio Acidente ou Aposentadoria por Invalidez, em razão da demanda de causas 

trabalhistas existentes onde se justifica a citada especialidade, com o fim de acompanhar as perícias 

médicas para atender as necessidades do Fundo Previdenciário de Telêmaco Borba. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns. 

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

4.    FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO 

4.1. O regime de execução é o de empreitada por Empreitada por preço unitário. 

4.2. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos conforme 

legislação em vigor. 

5    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
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o nome dos servidores eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no contrato. for o caso; 

6.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Apresentar à Contratante, quando for o caso, ou a qualquer momento quando 

solicitado, a relação nominal dos servidores que passaram por pericia medica ou junta médica, inclusive 

indicando a data do atendimento. 

6.2. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

6.3. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível 

de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

6.4  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

6.5 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

6.6. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

6.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa; 

6.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

.       7.2 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

7.3. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

ré para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos. 

7.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
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assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5. O Contrato decorrente do presente Credenciamento (Anexo III) terá vigência de 12 

(Doze) meses, a contar da data da  assinatura, ser prorrogado pelo mesmo  período. 

 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das infrações 

previstas na Lei nº 8.666, de 1993, e na Lei nº 10.520, de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, ficará sujeita às seguintes sanções: 

8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

8.1.2.suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Funprev Fundo 

Previdenciário de Telêmaco Borba Pr, pelo prazo de até dois anos; 

8.1.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2.. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.3 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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CREDENCIAMENTO – EDITAL NR. 001/2019 
 
 

FUNPREV –  FUNDO PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

1.PREÂMBULO 
 
1.1 O FUNPREV - O Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba, Autarquia 

Municipal responsável pelo sistema previdenciário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Telêmaco Borba - PR, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob nº 01.017.786/0001-12, com sede na Rua Leopoldo Woigt, 
n.º 82, Centro, Telêmaco Borba, Paraná, CEP 84.261-160, com fundamento no artigo 25 
Lei Federal 8.666/93, torna público para conhecimento dos interessados que a partir do 
dia 08/05/2019 estará recebendo mediante protocolo, através do Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, situada na Avenida Osório Almeida Taques, 
520, Telêmaco Borba - PR, 84261-680, no horário das 8h00 às 11h30min e das 13h00 às 
17h30min nos dias úteis e de expediente da Administração Pública, documentos dos 
interessados no objeto do presente CREDENCIAMENTO, que se processa nos seguintes 
termos e condições: 

 
1.2 O Edital e seus anexos, estão disponíveis gratuitamente na sede do FUNPREV, sita a rua  

Lopoldo Voigt nr. 82, os interessados poderão retirar o Edital e seus anexos no seguinte 
horário: das 8h00 às 11h30min, e das 13h00 as 17h30min, a partir do dia 08/05/2019 ao 
dia 08/06/2019,  Ou poder ser solicitado via e-mail: previdência@uol.com.br. 

 
1.3 Quaisquer esclarecimentos sobre duvidas eventualmente suscitadas, relativas as 
orientações contidas no presente edital, poderão ser solicitadas por escrito através do e-mail: 
previdência@uol.com.br. 
 
 
2 - DO OBJETO  
2.2 O presente Edital tem por objeto, sem qualquer exclusividade, o credenciamento de 
pessoas jurídicas para prestação de serviço na área de pericias médicas e juntas médicas, 
destinados aos segurados ativos e aposentados por invalidez do Regime Próprio da 
Previdência Social de Telêmaco Borba – PR, a fim de subsidiar os processos de licença para 
tratamento de saúde, requerimento para concessão de benefícios previdenciários dos 
segurados e/ou reavaliação de benefício já concedido, conforme as especificações constantes 
do Anexo I.  
 
 
3– DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO  
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3.1 Os interessados poderão retirar o Edital, sem custo, no FUNPREV, no seguinte horário: 
das 8h00 às 11h30min, e das 13h00 as 17h30min, a partir do dia 08/05/2019 ao dia 
08/06/2019,  Ou pode ser solicitado via e-mail: previdência@uol.com.br. 
3.2 O Edital de Credenciamento e seus Anexos permanecerão disponíveis na sede do 
FUNPREV enquanto estiver vigente o presente procedimento. 
 
 
4 – DO CREDENCIAMENTO  
4.1. A solicitação de credenciamento deverá ser apresentada digitada sem emendas, rasuras, 
entrelinhas, ou ambigüidade com a documentação solicitada neste Edital, preferencialmente 
em papel timbrado próprio do proponente, conforme modelo constante do Anexo II, em que 
constará:  
4.1.2 Relativos à Habilitação Jurídica:  
a) Tratando-se de Sociedade Empresária ou outra forma societária, Ato Constitutivo ou 
Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;  
 b) No caso de Sociedade Anônima, ata devidamente arquivada da Assembléia Geral da 
reunião do Conselho de Administração que elegeu seus administradores, devendo ser 
apresentada comprovação da publicação pela imprensa da ata arquivada;  
 
c) Tratando-se de sociedade simples (sociedade civil), inscrição do ato constitutivo 
devidamente registrado, com todas as alterações ou a respectiva consolidação, acompanhada 
de prova de nomeação da diretoria em exercício;  
 d) No caso de empresário individual, o termo de constituição, com o devido registro 
comercial;  
 e) Decreto de autorização, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
 f) Os documentos acima exigidos deverão estar acompanhados de todas as suas alterações  
posteriores, caso tenha havido, ou sua versão consolidada, desde que a versão consolidada 
represente o ato constitutivo na íntegra;  
 g) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e com menos de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V 
do art. 27 da Lei nº 8666/93 e suas alterações;  
h) Declaração da licitante, observadas as penalidades cabíveis, da inexistência de fato 
superveniente e impeditivo da habilitação;  
 
4.1.3 Relativos à Regularidade Fiscal:  
 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Abrangendo a Secretaria e a 
Procuradoria da Receita Federal) e Municipal, do domicílio ou sede da licitante;  

b)  Certidão negativa de débito para com o Sistema de Seguridade Social – CND;  
 

c) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.  
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4.1.4 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de pedido de falência, concordata ou recuperação judicial, no caso 

de sociedades comerciais e empresário individual, expedida pelo Distribuidor Judicial, 
da sede da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores 
à sua apresentação.  
 

4.1.5 Relativos à Qualificação Técnica:  
 

a) Prova de inscrição ou registro da licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) 
junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM) da região a que estiver vinculada a 
licitante, dentro do prazo de validade, bem como de todos os seus peritos;  

 
b) Relação dos profissionais peritos que fazem parte da empresa (ou que desempenharão 

as atividades de perito), com o vínculo profissional devidamente comprovado por uma 
das exigências abaixo:  

b.1 - apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o profissional 
da clínica como pertencente ao seu corpo de especialistas; 

b.2 – Cópia do Contrato Social de constituição ou da última alteração contratual, com 
registro na Junta Comercial, citando o profissional como sócio;   

b.3 – Cópia da Ficha do Empregado, acompanhada de cópia da Guia de Recolhimento do 
FGTS e informações à Previdência Social – GFIP, com indicação nominal do 
profissional;  

b.4 – cópia do contrato de trabalho devidamente registrado no órgão competente, em que 
conste o profissional como responsável técnico (se for o caso).  

 
4.1.6 Relativos a Qualificação Sanitária: 
a) Apresentar comprovante de Qualificação Sanitária, comprovando a regularidade junto 

ao órgão da Vigilância Sanitária Municipal, com certidão vigente para o período a ser 
contratado; 
 
NOTA : Em quaisquer dos casos previstos no item 3, a prestação dos serviços de  
perícias não poderão ser subcontratados, admitindo-se a substituição por profissional 
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo Conselho 
Administrativo do Regime Próprio da Previdência Social de Telêmaco Borba.  
 

4.2. Declaração da empresa licitante ou do profissional perito de que teve acesso a todas as 
informações e documentos necessários ao oferecimento de propostas.  
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4.3. O requerimento apresentado de forma incompleto, rasurado ou em desacordo com o 
estabelecido neste Edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo 
requerimento escoimado das causas que ensejaram sua inépcia.  
 
4.4. A apresentação de proposta vincula o proponente, sujeitando-o, integralmente às 
condições deste credenciamento.  
 
4.5. Serão declarados credenciados todos os requerimentos que estiverem de acordo com este 
Edital.  
 
 
5 – DO JULGAMENTO  
 
4.1. A pessoa jurídica que solicitar o credenciamento, através do Anexo II, deverá apresentar 
a documentação exigida no item 4 deste Edital para que assim seja considerado credenciado.  
 
 
6 – DO DESCREDENCIAMENTO  
 
6.1. O presente credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer momento, o 
credenciado ou a Administração poderão denunciar o credenciamento.  
 
6.2. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso 
escrito, com antecedência mínima de trinta dias.  
 
6.3. Constitui motivo para rescisão do futuro contrato, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, o descumprimento por parte do CREDENCIADO de suas obrigações, bem como, a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações posteriores.  
 
6.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem que haja culpa do credenciado, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do disposto 
no art. 79 , § 2º, da Lei 8666/93 e suas alterações.  
 
6.5. Os casos de rescisão contratual pelos motivos previstos neste item serão formalmente 
motivados em processo.  
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6.6. A rescisão contratual, precedida da devida autorização do CONTRATANTE, na forma 
escrita e fundamentada, poderá ser:  
 

a) Formalizada através de ato unilateral do CONTRATANTE, na ocorrência dos  
motivos previstos nesta cláusula;  
 
b) Amigável, por acordo das partes, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE, mediante termo cabível;  
 
c) Judicial, nos termos da legislação.  
 

6.7. A rescisão acarretará, ainda, as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções 
previstas no item 8 deste Edital:  
 

I - assunção imediata da perícia, no estado em que se encontrar, por ato próprio do 
CONTRATANTE;  
II - retenção dos créditos decorrentes do credenciamento até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE.  
 

6.8. Além das hipóteses previstas nos arts. 77, 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93, no que for 
cabível, constituirão causas de rescisão do contrato:  
 

I - atraso no início da perícia, paralisação total ou parcial por prazo superior a 10  
(dez) dias ininterruptos em decorrência de fatos de responsabilidade da Contratada, 
salvo motivo de força maior, devidamente comprovado e aceito pelo Conselho 
Administrativo do FUNPREV; 
 
II - inobservância das especificações técnicas;  
 
III - emprego de métodos inadequados e ilegais; 
 
 

7 – DA FASE DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
7.1.Considerar-se-á atendido o pronto exercício das funções de perícias médicas quando o 
laudo for emitido e entregue a autoridade competente.  
 
 
8 - DAS OBRIGAÇÕES  
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8.1 São obrigações do credenciado:  

 
a) Executar o serviço adjudicado nas condições estipuladas neste edital;  

 
b) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,  

      observando-se as recomendações de boa técnica, normas e legislação;  
 
 c)   Cumprir os prazos previstos na requisição de serviços; 
 
 d)  Comunicar ao Credenciador, com antecedência de 02 (dois) dias úteis, os      
      motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços de   
      perícias dentro do prazo previsto na requisição de serviços, o que não afastará  
      a possibilidade de apresentação de denúncia ao órgão competente;  

 
e) Comunicar ao Credenciador, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou 

a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação de serviços;  
 
f) Emitir nota fiscal de prestação de serviço para pessoa jurídica; 
 
g) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados;  

 
h)   Executar os serviços no prazo determinado pelo Credenciador  
 
i)    Responsabilizar-se pela fidedignidade dos laudos emitidos;  

 
j) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade 

ou subcontratação; 
 
k)  Integrar junta médica pericial, sempre que determinado pelo Regime Próprio de 

Previdência Social de Telêmaco Borba, observado o disposto na Lei Municipal nº 
968/1993 e suas alterações Lei 1574/2007, Lei 1620/2007 e Lei 1804/2010 e  
demais normas aplicáveis.  

 
l)  Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse do Credenciador ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução dos serviços;  
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m)Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Credenciador, cujas reclamações se obrigam a atender;  

 
n) Obriga-se a manter, durante a inteira execução do contrato todas as condições de 

habilitação, qualificação e regularidades exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas por ocasião da assinatura do Termo de Contrato, bem assim 
como as demais condições fixadas no edital e seus anexos.  
 

8.2 São obrigações do Credenciador:  
 

a) Colocar à disposição do credenciado todas as informações necessárias à execução 
dos serviços de perícia;  

 
b) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, com vistas ao seu 

perfeito cumprimento, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao Credenciado as ocorrências 
de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;  

 
c) Atestar a execução do objeto deste credenciamento por meio de servidor 

especificamente designado; 
 

d) Efetuar o pagamento dos serviços realizados pelo Credenciado de acordo  
                com as condições estabelecidas neste Edital e na legislação vigente; 
 

e) Executar a distribuição da demanda de Pericias Médicas e Juntas Médicas por        
    rotatividade, seguindo sempre o principio da igualdade,  observando sempre a   
   disponibilidade da agenda dos Credenciados  
 
9 – DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS  

 
9.1 As perícias designadas serão realizadas em clinicas  hospitalar localizado em 
Telêmaco Borba indicada pelo periciando como local para execução dos seus serviços, 
ou excepcionalmente em estabelecimento hospitalar localizado em Telêmaco 
Borba/PR.  
 

 
10. DAS SANÇÕES  
 
10.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93 e no Decreto n° 
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3.555/2000, o credenciado ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades:  
 

a) advertência;  
b) multa de:  
b.1) 0,3 % (três décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de 
atraso na entrega, limitado a trinta dias;  
b.2) 10,0 % (dez por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso na entrega, 
limitado a trinta dias;  
b.2) 10,0 % (dez por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso na entrega 
do objeto por período superior ao previsto na alínea “b.1”, ou em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
b.3) 20,0 % (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de inexecução total 
da obrigação assumida;  
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com o Regime Próprio da Previdência Social de Telêmaco Borba, pelo 
prazo de até dois anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
 

10.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Regime Próprio da 
Previdência Social de Telêmaco Borba do credenciado ou cobrado judicialmente.  

 
10.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior podem ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.  
10.4. As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" também poderão ser aplicadas  
ao credenciado ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação 
definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os 
objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração.  
 
10.5. A aplicação das penalidades acima enumeradas não afasta a possibilidade d  
a Administração apresentar denúncia ou queixa de peritos médicos ao CRM.  
 
 
11 – DA REMUNERAÇÃO  
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11.1 O pagamento será efetuado, por perícia e Junta Médica realizada, mediante 
crédito em conta corrente do credenciado, por ordem bancária, em até dez dias, 
contados da entrega do recibo ou nota fiscal de prestação de serviço.  
 
11.2 Nenhum pagamento será efetuado ao credenciado enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a correção monetária.  
 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
A despesa decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Edital, correrá à conta de 
recursos consignados ao Regime Próprio de Previdência Social, no Orçamento Geral 
da Autarquia do Exercício de 2019, na fonte 01001, rubrica 3.3.90.39.00.00 (Outros 
serviços de terceiros pessoa jurídica).  
 
 
 
13. SEÇÃO XII - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO  
 
13.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
Edital de credenciamento.  
13.2. Caberá ao Conselho de Administração decidir sobre a petição no prazo de 3 dias 
úteis, a contar da data de protocolização do requerimento na Comissão Permanente de 
Licitação, respeitando a ampla defesa e o contraditório.  
 
13.3. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a 
retificação desse procedimento.  
 
 
14. SEÇÃO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO  
 
14.1. O Superintendente do Regime Próprio de Previdência Social realizará a 
homologação de cada credenciamento, após pronunciamento da Consultoria Jurídica.  
 
14.2. Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes da Seção III terão suas 
propostas de credenciamento acatadas pela Comissão Permanente de Licitação, sendo 
submetidas à homologação do Superintendente do FUNPREV.  
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15. SEÇÃO XIV – DOS RECURSOS  
O perito médico cujo requerimento for considerado inepto poderá interpor recurso no 
prazo de cinco dias úteis, a contar da ciência da decisão, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório.  

 
 

16. SEÇÃO XV - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA  
Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma o 
credenciado, haverá compensação financeira sobre o valor devido pela variação 
acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado – IPCA, fornecido pelo 
IBGE, ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva 
realização, consequentemente atraso calculado em dias, com a aplicação da seguinte 
fórmula: EM = I x N x VP 

 
Onde:  
EM = Encargos Moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga;  
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  
I = (TX/100) / 365  
TX = Percentual da taxa anual  
 
 

17. SEÇÃO XVI - DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO:  
O presente credenciamento terá vigência desde a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Município de Telêmaco Borba, perdurando seus efeitos enquanto houver 
interesse da Administração.  

 
 

17.2 DO CONTRATO:  
 
O contrato decorrente do presente credenciamento (Anexo III) terá a vigência de 12 
meses, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado pelo mesmo período, 
tendo em vista que o contrato de credenciamento não se sujeita aos prazos de 
prorrogações previstos na lei 8666/93.  
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18. SEÇÃO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
18.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração de proposta 
ou apresentação de documentos relativos a este Credenciamento.  
 
18.2. Sem prejuízo das disposições contidas no Capítulo III da Lei n°8.666/93, o  
presente Edital e a proposta do credenciado serão partes integrantes da nota de 
empenho. 
 
18.3. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei 8.666/93 e demais normas legais 
pertinentes.  
 
18.4. Consultas poderão ser formuladas à Comissão Permanente de Licitação/ pelos 
telefones (42) 3273-2727 ou pelo e-mail tbprevidencia@uoul.com.br.  
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba 07 de Maio  de 2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

          
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 
 
 
O (A) Pregoeiro(a)   DANIELLE VIEIRA KUNA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 
a)        Processo nº 12181 
 
b)        Pregão Presencial nº 39/2019 
 
c)        Data da adjudicação: 08/05/2019 
 
d)        Objeto: Aquisição de cobertores 
 
 
 
 
EMPRESA: W.N. AVIAMENTOS EIRELI - EPP 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Cobertor de casal nas seguintes especificações 
mínimas: Nas medidas 1,80 x 2,20 metros; Com 
bordas acetinada;Borda com 4 cm; Antialérgico; 
Macio; Composição: 80% Poliéster - 15% Algodão - 
03% Poliamida - 2% Acrílico. Cores sortidas. 

GUARATINGUETA 
- BOA NOITE 

500 UN R$37,43 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 18.715,00 
       
 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo 
licitatório pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 8 de maio de 2019 
 
 
 
 
 
  

DANIELLE VIEIRA KUNA 
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

          
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A Pregoeira DANIELLE VIEIRA KUNA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 
a)        Processo nº 8556 
 

b)        Pregão Presencial nº 37/2019 
 

c)        Data da adjudicação: 08/05/2019 
 

d)        Objeto: Implantação, configuração e licenciamento de uso do sistema de gestão fiscal 
 
 
EMPRESA: SIGCORP. TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Licenciamento de Software de Gestão Fiscal contendo 
modernização tributária, controle de ação fiscal e gestão de 
cobrança de receita tributária conforme de Termo de 
Referência. 

10 MES R$24.166,57 

2 Serviço de Implantação, Configuração do Sistema e análise 
do Código Tributário Municipal e Legislação do 
Desenvolvimento Econômico, Proposta de Minuta de Projeto 
de Lei/Instrução Normativa para disciplinar o 
ISS/MIGRAÇÃO, conforme Termo de Referência. 

1 GLB R$24.167,15 

3 Serviço de Configuração do Cadastro, Conversão e Crítica 
dos dados cadastrais, criação de ambiente de testes. 
Capacitação/Treinamento, conforme Termo de Referência 

1 GLB R$24.167,15 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 290.000,00 
       

  
 
 
 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo 
licitatório pela autoridade superior. 
 
 
 

Telêmaco Borba, 8 de maio de 2019 
 
 
 

 
  

DANIELLE VIEIRA KUNA 
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O(A) Pregoeiro(a) MATILDE MARIA BITTENCOURT no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
resolve: 
 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 11508 
b)        Pregão Presencial nº 42/2019 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para aquisição de troféus e medalhas 
 
 
   

 
EMPRESA: COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

5 Troféu em MDF, com aplique de 
modalidade esportiva, nas seguintes 
especificações mínimas: 
MDF com espessura de 3mm; 
Altura de 30cm;  
Aplique com espessura de 3mm; 
Dimensões da base (CxL) 25cm x 12cm, 
com 3cm de espessura; 
Adesivo colorido sobre o MDF; 
Cor a ser definida. 

REMA 283,00 UN R$23,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 6.509,00 
 

 
EMPRESA: BIG BALL SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA ME 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Medalha fundida com acabamento em 
resina, com as seguintes especificações 
mínimas:Corpo confeccionado em 
zamak;Medidas 45 mm x 65 
mm;Espessura mínima 2 mm;Formato 
retangular;Acabamento na cor ouro para 
primeiro lugar, na cor prata para segundo 
lugar e na cor bronze para terceiro 
lugar;Na parte frontal da medalha  
gravação  de logotipo com brasão do 
Município de Telêmaco Borba; Logotipo 
colorido;Com inscrição da 
modalidade;Com fundo branco;Com 
cobertura em PU (resina transparente); 
Com fita de cetim vermelha com no 
mínimo 2 cm de largura. 

BIG 3.700,00 UN R$4,00 

2 Troféu com as seguintes especificações 
mínimas: Para segundo lugar,Medindo: 
88 cm de altura,Confeccionado em 
ABS,Com base redonda com 21,50cm de 
largura na cor preta,Com coluna na cor 
azul royal fosco, com corte diagonal e 
tampa da coluna metalizada na cor 
dourada, Taça metalizada na cor dourada 
com 34,50cm de largura a partir da 
alça,Tampa da taça e alças metalizadas 
na cor dourada,Estatueta 
intercambiável,Com plaqueta frontal em 

BIG 80,00 UN R$60,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

latão com aplicação de etiqueta adesiva, 
personalizada com o brasão do Município 
de Telêmaco Borba, colorido, e as 
inscrições do respectivo campeonato, na 
cor preta. 

3 Troféu com as seguintes especificações 
mínimas: Para primeiro lugar,Medindo: 93 
cm de altura,Confeccionado em ABS,Com 
base redonda com 21,50cm de largura na 
cor preta,Com coluna na cor azul royal 
fosco, com corte diagonal e tampa da 
coluna metalizada na cor dourada, Taça 
metalizada na cor dourada com 34,50cm 
de largura a partir da alça,Tampa da taça 
e alças metalizadas na cor 
dourada,Estatueta intercambiável,Com 
plaqueta frontal em latão com aplicação 
de etiqueta adesiva, personalizada com o 
brasão do Município de Telêmaco Borba, 
colorido, e as inscrições do respectivo 
campeonato, na cor preta. 

BIG 150,00 UN R$64,00 

4 Troféu com as seguintes especificações 
mínimas: cor vermelho;com 41 cm de 
altura;confeccionado em plástico injetado 
poliestireno;base preta, com 7 cm de 
largura, 8 cm de altura;acima coroas 
douradas, com componente "azul" no 
meio;uma taça azul com alças dourada, 
18cm de largura a partir das 
alças;estatueta intercambiável. 

BIG 90,00 UN R$20,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 31.000,00 
 

 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 37.509,00 
  

 

 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo 
licitatório pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 8 de maio de 2019 
 
 
 
 
 
 

  
MATILDE MARIA BITTENCOURT 

Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

          
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A Pregoeira DANIELLE VIEIRA KUNA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 
a)        Processo nº 44546/2018 
 

b)        Pregão Presencial nº 13/2019 
 

c)        Data da adjudicação: 08/05/2019 
 

d)        Objeto: Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e equipamentos escolares com 
disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos 
 
 
EMPRESA: ORCALI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
  
LOTE 01 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos. Escola Municipal 31 de 
março:  Conforme Termo de Referência 

GLOBAL 12 6.186,44 74.237,28 

2 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos. Escola Municipal 
Marechal Artur da Costa e Silva: Conforme Termo 
de Referência. 

GLOBAL 12 6.186,44 74.237,28 

3 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos, com coleta de detritos 
em pátios e áreas verdes. Escola Municipal 
Conselheiro Zacarias:  Conforme Termo de 
Referência. 

GLOBAL 12 9.279,66 111.355,92 

4 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos. Escola Municipal Dom 
Bosco:  Conforme Termo de Referência. 

GLOBAL 12 6.186,44 74.237,28 

5 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos. Escola Municipal 
Professora Etelvina Arzua Costa:  Conforme 
Termo de Referência. 

GLOBAL 12 5.065,51 60.786,12 

6 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos. Escola Municipal Dr. 
Euclides Marcolla:  Conforme Termo de 
Referência. 

GLOBAL 12 6.186,44 74.237,28 

7 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos. Escola Municipal 
Gonçalves Ledo: Conforme Termo de Referência. 

GLOBAL 12 6.186,44 74.237,28 

8 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos. Escola Municipal 
Professora Juventina Betim da Silva:  Conforme 
Termo de Referência. 

GLOBAL 12 5.882,00 70.584,00 

9 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos. Escola Municipal 

GLOBAL 12 9.584,10 115.009,20 
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Leopoldo Mercer:  Conforme Termo de 
Referência. 

10 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos. Escola Municipal 
Professora Maria Emília Steiger: Conforme Termo 
de Referência. 

GLOBAL 12 6.186,44 74.237,28 

11 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos. Escola Municipal 
Professor Paulo Freire: Conforme Termo de 
Referência. 

GLOBAL 12 6.186,44 74.237,28 

12 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos. Escola Municipal 
Deputado Péricles Pacheco da Silva:  Conforme 
Termo de Referência. 

GLOBAL 12 6.186,44 74.237,28 

13 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos. Escola Municipal Mãe 
Perpétuo Socorro: Conforme Termo de 
Referência. 

GLOBAL 12 6.186,44 74.237,28 

14 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos. Escola Municipal 
Regente Feijó:  Conforme Termo de Referência. 

GLOBAL 12 6.186,44 74.237,28 

15 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos. Escola Municipal 
Samuel Klabin:  Conforme Termo de Referência. 

GLOBAL 12 8.094,88 97.138,56 

16 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos. Escola Municipal do 
Campo Santos Dumont: Conforme Termo de 
Referência. 

GLOBAL 12 6.186,44 74.237,28 

17 

Serviço de limpeza de prédios, mobiliários e 
equipamentos escolares, com disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos. Escola Municipal São 
Silvestre: Conforme Termo de Referência. 

GLOBAL 12 4.278,00 51.336,00 

 
VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 1.322.819,76 (um milhão, trezentos e vinte e dois 
mil, oitocentos e dezenove reais e setenta e seis centavos) 
       

 
  
 
 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo 
licitatório pela autoridade superior. 
 
 
 

Telêmaco Borba, 8 de maio de 2019 
 
 
 

 
  

DANIELLE VIEIRA KUNA 
Pregoeira 
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